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Estabelece a data magna do Estado de São Paulo para fins de

feriado civil.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1o - Fica instituída como a “data magna” do Estado de São

Paulo o 2 o ( segundo ) domingo de julho de cada ano em

comemoração às festividades do dia 9 de julho.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A lei federal no 9.093 de 12 de setembro de 1995 estabeleceu

algumas condições para o estabelecimento de feriados civis e religiosos em âmbito nacional.

Os feriados civis só podem ser assim considerados por legislação

federal, ou em cada Estado, a sua “data magna”, assim considerada em lei estadual.( inciso II

do artigo 1o).



Desta forma, pela competência própria de cada Estado da
Federação, cabe estabelecer esta “data magna” a ser guardada em feriado. Nesta
considerações é que estabelecemos o 2 o ( segundo ) domingo de cada ano como tal, pois é
uma data próxima às comemorações paulistas do dia 9 (nove ) de julho; que para o Estado de
São Paulo, assim como para o Brasil, esta data tem grande significado cívico e de relevo às
instituições paulistas.

A razão de determinarmos uma data móvel, fixada em um
domingo, prende-se a necessidade de evitarmos que mais um dia útil venha a ser suprimido do
calendário de trabalho estadual, evitando assim mais uma razão ao desperdício nacional.

Entendemos como necessária e importante a comemoração dstes
eventos, mas com sua colocação sobre um domingo permite a justa homenagem sem prejuízo

do labor paulista.

Por estas razões solicitamos o apoio desta Augusta Casa de Leis
para, no interesse maior da população, possamos aprovar o presente projeto.

Sala das Sessõgs, em
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